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Pres idente 

MENSAGEM N" 7.294 , DE 23 DE SETEMBRO DE 2011. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a honra de 
encaminhar à elevada deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa, para 
fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que 
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a 
estrutura e o funcionamento da Fundação Cearense de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP). 

O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de 
ajustar a normatização da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FUNCAP à nova configuração do Sistema de 
Ciênaa, Tecnologia e Inovação do Estado, cuja reestruturação iniciou-se com 
a Lei n 0 14.016, de 10 de dezembro de 2007, que cria o Conselho Estadual de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, e, posteriormente com o advento da Lei n 0 

14.220, de 10 de outubro de 2008, que dispõe sobre Incentivos à Inovação e à 
Pesquisa Científica e Tecnológica no Estado do Ceará - Lei da Inovação 

A FUNCAP tem por objetivo apoiar grupos de pesquisa de 
reconhecida excelência mediante o suporte financeiro à execução de projetos 
de pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação. 

A Lei n 0 14.220, de 10 de outubro de 2008, Lei de Inovação, 
reflete a necessidade de se dispor de recursos legais eficientes que 
contribuam para o desenvolvimento científico, tecnológico e ao incentivo à 
inovação. Aludida Lei Estadual replica, no âmbito do Ceará, os benefícios que 
a Lei Federal da Inovação já produzira no âmbito da Federação. 

A Lei da Inovação cria mecanismos que permitem o financiamento 
público, mesmo na modalidade não-reembolsável, de projetos de inovação 
desenvolvidos na empresa privada. Facilita, ainda, a atuação de 
pesquisadores diretamente na empresa, por um mecanismo que permite o 
afastamento temporário de um pesquisador de universidade ou instituto 
públicos do Estado para atuar, em tempo pardal ou integral, na empresa. 

Estas recentes legislações estabelecem uma nova realidade, 
tanto para a política quanto para a gestão da C&T no Estado, dando mais 
atualidade e abrangência ao setor, tomando-o apto a responder às demandas 
do setor pela ampliação e institucionalização da participação dos setores da 
sociedade responsáveis pela produção e o emprego da ciência e ida 
tecnologia 

A Sua Excelôncia o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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Nesse conteve, se impõe e necessidade de eitereçãe 
escurada Fundação Cearense de Apeie aeOesenveivimenteCientifice 
Tecneiõgiee-FONCA^ considerando, todavia, queamissãe da FUNCAP 
contribuir paraodesenvoivimentocientificoetecnoiõgico do Estado do Cear 
medianteoincentivoefomentoãPesquisaeExtensão, modernização da infra-
estatura paraodesenvoivimento de pesquisaenovastecnoiogias^formaçãoe 
capacitação de recursos riumanosedifusão dos conbecimentos cientificose 
técnicos. 

Assim,opresente Projeto de Lei traz em seu bojo modificações 
na reestruturação da FUNCAP, acrescentando uma diretoria, que serã 
responsãveipor essasnovasatnbuiçÕes,assim como discipiinaa Agéneia, 
capacitando-aaatuar como õrgão gestor do Fundo de inovaçãoTecnoiégica-
FiT 

Na certeza de que os iiustres membros dessa Casa Legislativa 
baverão deconferiroindispensãveiapoioaestapropositura, apresentoa 
Vossa Excelência e a seuseminentes pares protestosdeconsideraçãoe 
apreço. 

PALÁCIO OA ABOLIÇÃO OO GOVERNO OO ESTAOO O O C E A ^ em 
Fortaleza, aos de de20H. 

Cid F ie i ra Oomes 
OOVERNAO^OOESTAOOOOC^ARÁ ^ 1 



GOVERNOS 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETOOEL^ 

OISPÓE SOBRE A ESTROTORA 
FONOIONAMENTO OA C O A Ç Ã O 
CEARENSE OE APOIO AO 
DESENVOMMENTO OIENT^PIOO E 
TECNOLÓGICO (PONCAP), E OÁ 
OOTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AASSEMBLÊIALEGISLATIVADOESTADODOCEARÁdecre^ 

Art. 1^ A Pundação Cearense de Apeio ao DesenvoMmento 
Cient^oo e Teonológico (Punoap), onada pela Lei n̂  1 1 . d e 12 de 
novembrede1^,aiteredapelaLein^1^.10^de24dejaneirede2001,oom 
personalidadejuridioadedireitopúblioo^sedeeforena Capital do Estadodo 
Cearã, com duração indetem înada, vinculada ã Secretana da Cância, 
TecnologiaeEducação Supenor (Secitece), se caracteriza como uma agência 
defomento, nostermosda Lein^ 14^220, de 16 de outubro de 2008(Lei 
Estaduai da ^novação),etem por missão contnbuir paraodesenvolvimento 
socialeeconõmico do Estado por intermédio da pesquisa científicaede sua 
aplicação sob as formas de tecnologiaeinovação. 

Art. 2^ Para cumpnr sua missão,na nova estrutura de ciência, 
tecnologiaeinovação no Estado, competeãPundação Cearense de Apoio ao 
Desenvolvimento CientÍficoeTecnolégico(Puncap^ 

I D colaborar com o Oovemo do Estado e com o Conseibo 
Estadual de Ciência,Tecnologiaelnovação na formulação das diretrizes da 
política estadual de ciências tecnologiaeinovação^ 

II D coordenar, sob a orientação da Secretaria da Ciência e 
TecnologiaeEducaçãoSuperior,aexecução do Plano Estadual de Ciência, 
Tecnologiaeinova^ão, de que trataoincisoii do Art^1^ da Lei n̂  14^016,de 
10 de dezembro de 200^ 

III D custear, total ou parcialmente, programas e projetos de 
pesqutsa, individuais ou institucionais, de entidades públicas ou particulares, 
compativeis com as diretnzes estabelecidas pelo Plano Estadual de Ciência, 
Tecnologiaelnovação, 

IVDfomentar, através de programas de concessão de bolsase 
incentivos, aformaçãoeafixaçãonoEstadodepessoalaptoa realizaras 
tarefasdapesquisacientífica,difusão da ciência,transferência de tecnologiae 
inovação tecnológica, 

V ^ induzir, através de programas específicos, a inovação no 
campo social pelo estímulo da contnbuição do conbectmento científico ãs 
políticas públicas do Estados 

Vl^contnbuir, pelo concurso da pesquisa ctentificaetecnolégica 
e o apoio ã formação de pessoal especializado, para os prograt 
estratégicos de desenvolvimento do Cearã, 
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^^es t imu^amovação empresàna pormeiodesobven 
ecooómioaede opereção de crédi^premoveodo uma maior inte^ 
as ^s^çõasoie^oasateooo^gioasaasampresasdo Estadodo Oeará 
visando a assimilação, por pa^e destas, do oo^heotmeoto cieot^oo e 
teonoiógiooesua incorporação, sobaforma de ioovação em seus produtose 
prooessos, 

Vlll^prooederefomentaradifusão do ooobeoimeDto cientifico oa 
sociedade, coiaboraodo com instituições e programas educacionais na 
execução desta tarefa 

A r L ^ Paraaconsecução das competências previstas no Art 2^ 
desta Lei, poderã a Fundação Cearense de Apoio ao Oesenvoivimento 
OtentíficoeTecnoiõgico (Funcap) 

l^financiar,com recursos prõprios,de forma autõnoma ou em 
parcena com outros agenteseinstituições financiadoras da ciência,projetosde 
pesquisa científica e de inovação tecnoiõgica, em consonância com as 
diretrizes do Piano Estaduai de Oiência,Tecnoiogiaeinovação^ 

IIDconcederboisas de estudo, no pais ou no extenor,para apoiar 
a formação e o aperfeiçoamento de recursos bumanos para pesquisa, a 
transferência de tecnoiogiaeainovação, 

lll^concederboisasde pesquisaede transferência de tecnologia, 
em programas prõprios ou em parcena com outras instituições de fomento, de 
formaaestimuiaraatraçãoeafixação de pesquisadores no Estado do Oearã, 
assim como promoveratransferência de tecnoiogiaeestimuiarainovação nas 
empresaseno campo social 

IV ^ promovero intercâmbio cientifico peiofinanciamento, em 
parcena, de projetos de pesquisa desenvolvidos em cooperação entre 
pesquisadoresdeinstituiçõesdepesquisanoEstadoegrupos ou instituições 
depesquisaforado Estado, visando sempreoprogresso científico do Estadoe 
obenefíctode sua sociedade. 

V^apotaraparticipação de pesquisadores do Estado em eventos 
científicos de quaiidade, assim como apoiarapromoção de eventos científicos 
no Estado, 

Vl^promoveresubvencionaradivuigação científica através de 
publicações e produções audiovisuais, em parcena com instituições 
educacionais, 

VII D custear, parcialmente, a cnação, a instalação ou a 
modernização da infra-estrutura necessãria ao desenvolvimento das abvidades 
depesquisa,inclusive de novas unidadesecentros de pesquisa,públicas ou 
privadas, de acordo com as diretnzes do Flano Estadual de Ciência, 
Tecnologiaelnovação, 

VIII Doperaro Fundo de inovação Tecnolôgica do Estado do 
Cearã (PÍT), nos termos da legislação que o institui, agindo sempre em 
obediência ãs diretrizes do seu Conseibo Oestor (Cogefit) 
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I X ^ a c o m p a o b a ^ a v a ^ e ^ o a ^ r a a ^ c a ç ã o dos áudios qo^ 
oonoodo^ podendo suspendê-los nos casos de mobservênoie oo 
^egulendedesne execução dos programaseprojetos apoiados^ 

X^procederaestudoseavaltações de indicadores dos efeitos de 
suas poiittcaseações,de formaainformar suas poiiticasereaiimentar seus 
processos de tomada de decisões^ 

A r L ^ Asboisasdequetratamosincisosi iei i idoArt ^desta 
Lei poderão ser concedidas na forma de bolsas de estudo, bolsas de pesquisa 
eboisas de transferência de tecnologia. 

Parãgrafo único. As definições das modalidades especificas em 
cada categona,assim como dos valores,critêriosecondições de concessão 
correspondentes serão estabelecidas por instruções normativas do Conseibo 
Supenor da Fundarão Cearense de Apoio aoOesenvolvimentoCientificoe 
Tecnológico (Funcap) 

Art. Ŝ  É vedado ã Fundação Cearense de Apoio ao 
Oesenvolvimento CientificoeTecnolõgico (Funcap). 

IDcnar ou manter õrgãos ou entidades prõpnas de execução de 
pesquisas^ 

II D assumir encargos externos permanentes de qualquer 
natureza, 

lll^financiar atividades administrativas de instituições de ensino 
ou de pesquisam 

IV^despenderacima de S^ (cinco porcento)do seu orçamento 
em despesas com seu pessoal 

Art .S^Oõrgão de deliberação mãxima da Fundação Cearense 
de Apoio ao Oesenvolvimento CientÍficoeTecnolõgico(Funcap)êoConselbo 
Supenor,comaseguinte composição^ 

I^OSecretãnodaCiência,TecnologiaeEducação Superior, 
como seu Presidentes 

1̂ ^ 01 (um) membro indicado pela Universidade Federal do 
Cearã, 

III D01 (um) membro indicado pela Fundação Universidade 
Estadual do Cearão 

IV^01 (um) membro indicado pela Fundação Universidade Vale 
do Acaram 

V D 01 (um) membro indicado pela Fundação Universidade 
Regional do Canr^ 

Vl^01(um)membro indicado pela Universidade de Fortaleza, 
VII D 01 (um) membro indicado pelo Instituto Federal de 

Educação, CiênciaeTecnologia do Cearã, ^ 
VIII D01 (um) membro indicado peia Secretana Regional do 

Cearã da Sociedade Brasileira paraoprogresso da Ciênc^ 
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IXDOI (um) membrodesigoadop^o Governadordo Esta 
dontro os iodioados om lista triplioe elaborada pelas eotidades de oia 
representativas do empresariado do Geará, 

X D 01 (um) membro iodioado peia Fuodaçáo Geareose 
^eteorologiaeReoursosHidrioos, 

^ D 01 (um) membro iodioado pela Fundação Núoleo de 
Tecnoiogiaiodustdai do Geará, 

XII D 01 (um) membro iodioado pelo Instituto Pesquisa e 
Estratégia Eoonõmioa do Geará^ 

XIII D 01 (um) membro indicado pela Agéooia de 
Oesenvolvimento do EstadodoCeará^ 

XIV^OI (um) membro indicado pela Empresa deTecnologia da 
informação do Geará^ 

X V ^ 0 1 (um) membro indicado peia Gompanbia de Gestáo dos 
Recursosbidricos, 

XVI D 04 (quatro) membros de livre escolba do Governador 
dentre pesquisadores que atuam no Estados 

^ I^Todos os membros seráo designados juntamente com seus 
suplentes, que os substituirão nos casos de afastamentos, ausências e 
impedimentos. 

^ ^ G s membrosdo GonselboSuperiorreferidos nos incisos II, 
ill, IV, V, VI,VII, Vl i l ,X, XI, XII, 1̂11, X l V e X V deverão necessariamente ser 
portadores de titulo de Ooutor, devidamente reconbecido, na conformidade das 
exigências legais pertinentes. 

^ ^ Todos os membros do Gonselbo Supenor deverão ter 
comprovada experiência atualizada em atividade de pesquisa cientifica ou 
tecnológica 

^ 4^ A função de conselbeiro não será remunerada, 
considerando-se serviço público relevante para todos os efeitos legais. 

^ ^ G m a n d a t o d e c a d a c o n s e l b e i r o s e r á d e 0 2 (dois) anos, 
sujeitoauma recondução 

^ S^ Ocorrendo vaga de qualquer membro do Gonselbo, o 
Governador nomearãoseusubstituto,dentro de 130 (tnnta) dias,de acordo 
com as determinações desta Lei e com o que dispuser o Estatuto da 
PundaçãoGearensedeApoioao OesenvolvimentoGientificoeTecnológico 
(Funcap), para conciuiromandato. 

^ ^ G Gonselbo deliberará com a maioria simples de seus 
membros, asseguradoaoPresidenteo votodequantidadeedequalidade, 
este último em caso de empate. 

Art. T^ G Gonselbo Fiscal, órgão deliberativo da Fundação 
Cearense de Apoio ao Oesenvolvimento GientificoeTecnológico^FONGAF,ó 
responsável pelas funções de análise e julgamento das demonstrações 
econômico-financeiras da Fundação e pelas prestações de contas do 
Conseibo Executivo. 

Parágrafo úrdco. Gs membros do Gonselbo Fiscal terão 
mandatosde02(dois)anos, permitida uma recondução. 
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Art. ^Górgãoexeou^oded i reçãoda Fundação Cearense de 
Apoio ao DesenvoMmento C i e n ^ o o e T e o n o ^ o o ( F u n o a p ) ã o C o n s e ^ o 
Executivo, composto peios seguintes membros 

ID Presidentes 
II^Diretor Cientifico, 
111̂  Oiretor de inovação, 
IV Oiretor Administrativo^financeiro 
^ 1^ O cargo de Presidente ã de provimento em comissão, 

nomeado peio Governadordo Estado, escoibidodentrepessoasdeiiibada 
reputação e comprovada experiência em atividades iigadas ã pesquisa 
cientifica ou tecnológica, portadoras do titulo de Ooutor devidamente 
reconbecido 

^^OscargosdeOiretorCienti f icoede Oiretor de Inovação são 
de provimento em comissão, nomeados pelo Governador do Estado,eseus 
ocupantes serão escolbidos dentre pessoas de ilibada reputação e 
comprovada experiência em abvidades ligadas ã pesquisa cientifica ou 
tecnológica, portadoras do titulo de Ooutor devidamente reconbecido. 

^ ^ G cargo de Oiretor Administrativo D Financeiro ó de 
provimento em comissão, nomeado pelo Governador do Estado, e seu 
ocupante serã escolbido dentre pessoas de ilibada reputação 

^ ^ N o s c a s o s d e afastamento, vacância ou impedimentos do 
Presidente, responderã por suas atribuiçõesoOiretor Cientifico 

Art. ^ Para cumprimento de suas atnbuições, o Conseibo 
Executivo, contarã com um suporte operacional integrado porGãmarasde 
Assessoramento e Avaliação TêcnicoDctentifica, todas constituídas, 
obngatoriamente, por pessoas portadores do titulo de Ooutor, nas quais 
deverão estar sempre representadas as Ciências da Saúde, as Ciências 
Sociais e Humanas, as Ciências da Computação e as Engenbanas, as 
Ciências ExatasedaTerraeas Ciências AgrãriaseAnimal 

Ar t .10.Gs integrantes do Conseibo Executivo não poderão ser 
membros do Conseibo Superior,mas podem participar de suas reuniões, sem 
direito ao voto 

Art.11.Aestrutura organizacional detalbadaeofuncionamento 
operacional da Fundação Cearense de Apoio ao Oesenvolvimento Científicoe 
Tecnológico (Funcap) serãodisciplinados por seu Estatuto, elaborado pelo 
Conseibo Supenor e aprovado mediante Oecreto do Gbefe do Poder 
Executivo 

Art.12.Gquadro de servidores da Fundação Gearense de Apoio 
ao Oesenvolvimento Cientifico e Tecnológico (Funcap) serã composto de 
cargos de carreira de provimento efetivoede funções existentes, removidos de 
órgãoseentidadesestaduaismediante Oecreto do Cbefedo Poder Executivo, 
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r J ^ ^ L 
e de cargos de provimento em comissão, bem como1 através de concurp^ 0 8 w 

público 

% v ̂  
Art 13. Ficam extintos, a partir da data de publicação desta L e i x ^ \ y ^ 

todos os mandatos relativos aos membros da atual Diretoria Executiva, d o ^ - ^ — 
atual Conselho Administrativo e do atual Conselho Fiscal da Fundação 
Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (Funcap). 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 15. Revogam-se todas as disposições em contrário, 

especialmente a Lei n 0 13.104, de 24 de janeiro de 2001. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2(^11. 

CiaFerrêía Gômes— 
GOVERNADORDO ESTADO DOC 
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rmxw 
C Pubiíquc-«e @ Indua-w em fouta Indua-se na Ordem do Dia em / / 

Encaminhe-se ao Gabinete da MneskKnda 
Encaminhe-se 4 ComissAo 
Encamlnhe-se ao Autor da Pr 

EsnJl/W /J>vtl 
^37 

P U B L I C A D O 

^Ltí9_Í_cíeJoy/ 

De acordo com art / 
D0fò-(| - 1 J r, v A n r a m m h ^ p a 

Comissão!W vu.xVc^ • Qn^.. 
o V c h J V ^ ^ s P| ó P 

Em__fj ' / ^ / ^ £ ^ _ 

Presidente 



\ 

/ Í Í * % \ 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

C f - A R A 
A C*±ic ÕMOqu* 

EXM0. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D 
DO CEARÁ 

APROVADO EM DTSC"^- MCA 

Em̂ -â ^dtUjUodejggL 

SECRETfcgJO^ 

REQUER A DECRETAÇÃO DO R E G I M E ^ ^ ^ 
URGÊNCIA PARA A MENSAGEM DE N 0 7294/11 -
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 

O Líder Partidário abaixo assinado, vem e no uso de suas atribuições regimentais, 
após ouvido o plenáno, vêm a presença de V.Exa., nos termos do art. 280 do Regimento 
Interno, requer a decretação do regime de urgência para a mensagem de autoria do Poder 
Executivo 7.294/11 - Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a estrutura e 
funcionamento da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FUNCAP), e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2011. 

DEPUTADp^NTMlpCÀRLOS 
Lídér do GOVERNO 



Assembleia Legislativa 
do EstadodoCeará 

MATÉRIA: Tfha^n^rn N 0 . ^3C\M /20n 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / QS\ /2011 

DEPUTADO SqRGKJAGUIAR 
Presideníe da CCJR 
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PARECER N" LO.0586, DE 2011 
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I - RELATÓRIO 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

7.294 de 2011, do Exmo Sr Governador do 

Estado, que dispõe sobre a estrutura e 

funcionamento da Fundação Cearense de 

Apoio ao Desenvolvimento Cientifico e 

Tecnológico (FUNCAP), e dá outras 

providências 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem n 0 

7.294/11 do Exmo Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder 

Legislativo projeto de lei que "dispõe sobre a estrutura e funcionamento da Fundação 

Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP), e dá 

outras providências" 

termos 

O chefe do Poder Executivo estadual legitima a proposta nos seguintes 

O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de ajustar a 
normalização da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico - FUNCAP à nova configuração do Sistema de 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado, cuja reestruturação miciou-se com 
a Lei n0 14 016, de 10 de dezembro de 2007, que cna o Conselho Estadual de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, e, postenormente com o advento da Lei n" 
14 220, de 10 de outubro de 2008, que dispõe sobre Incentivos à Inovação e à 
Pesquisa Cientifica e Tecnológica no Estado do Ceará - Lei da Inovação 
A FUNCAP tem por objetivo apoiar grupos de pesquisa de reconhecida 
excelência mediante o suporte financeiro à execução de projetos de pesquisas 
científicas, tecnológicas e de inovação 
A Lei n° 14 220, de 10 de ouiubro de 2008, Lei de Inovação, reflete a 
necessidade de se dispor de recursos legais eficientes que contnbuam para o 
desenvolvimento científico, tecnológico e ao incentivo à inovação Aludida 
Lei Estadual replica, no âmbito do Ceará, os beneficios que a Lei Federal da 
Inovação já produzira no âmbito da Federação 
A Lei da Inovação cna mecamsmos que permitem o financiamento publico, 
mesmo na modalidade não-reembolsável, de projetos de inovação 
desenvolvidos na empresa pnvada Facilita, ainda, a atuação de 
pesquisadores diretamente na empresa, por um mecanismo que permite o 
afastamento temporário de um pesquisador de universidade ou instituto 
públicos do Estado para atuar, em tempo parcial ou integral, na empresa 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Estas recentes. legislações estabelecem uma nova realidade, tanto padM*,* v ^ 
politica quanto para a gestão da C&T no Estado, dando mais atualidade e 
abrangência ao setor, tomando-o apto a responder às demandas do setor pela 
ampliação e institucionalização da participação dos setores da sociedade 
responsáveis pela produção e o emprego da ciência e da tecnologia 
Nesse contexto, se impõe a necessidade de alteração da estrutura da 
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimenlo Científico e Tecnológico -
FUNCAP, considerando, todavia, que a missão da FUNCAP é contnbuir para 
o desenvolvimento cientifico e tecnológico do Estado do Ceará, mediante o 
incentivo e fomento à Pesquisa e Extensão, modernização da infra-estrutura 
para o desenvolvimento de pesquisa e novas tecnologias, formação e 
capacitação de recursos humanos e difusão dos conhecimentos científicos e 
técnicos 
Assim, o presente Projeto de Lei traz em seu bojo modificações na 
reestruturação da FUNCAP, acrescentando uma diretona, que será 
responsável por essas novas atribuições, assim como disciplina a Agência, 
capacitando-a a atuar como órgão gestor do Fundo de Inovação Tecnológica -
FIT 

I I - ANALISE 

O projeto de lei apresentado visa alterar a estrutura da Fundação Cearense 

de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP, estabelecendo suas 

atnbuições de forma a ajustá-la à nova configuração do Sistema de Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado, cuja reestruturação iniciou-se com a Lei n 0 14 016, de 10 de 

dezembro de 2007, que cria o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, e, 

postenormente com o advento da Lei n 0 14.220, de 10 de outubro de 2008, que dispõe 

sobre Incentivos à Inovação e à Pesquisa Científica e Tecnológica no Estado do Ceará -

Lei da Inovação 

Nesse aspecto, a proposta apresentada dispõe acerca das finalidades da 

FUNCAP, ftindação pública estadual, estabelecendo suas competências, diretnzes, 

formas de atuação, vedações, atribuições dos seus órgãos e seu regime de pessoal 

Por conseguinte, cumpre ressaltar que a organização, estruturação e 

competências das entidades da administração pública indireta do Estado, a exemplo da 

FUNCAP (fundação estadual), é maténa que depende de lei cuja iniciativa é privativa 

do Governador do Estado, conforme determina a Constituição do Estado do Ce 

textualmente 
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Art 60 Omissis XÍ^d 
§ 2° São de iniciativa pnvativa do Governador do Estado as Leis que 
disponham sobre ( ) 
c) criação, organização, estruturação e competências das Secretanas de 
Estado, órgãos e entidades da administração publica direta e indireta, 
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos. 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do pnncípio 

da legalidade, consubstanciado na necessidade de autonzação através de lei específica 

para a efetivação da medida* pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização 

I I I - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem n 0 7.294/11 se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa 

E o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

Procuradoria da Assembleia Legislativ^^o (fstado do Ceará, em 26 de 

setembro de 2011 

RENO XIMENES foNTE 
Procurador 

Assessorado por 

Felipe Amuque 
OAB/CE 19.379 

alcante 
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REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.294/11 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E 
FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - FUNCAP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL 1° A Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FUNCAP, cnada pela Lei n 0 11 752, de 12 de novembro de 1990, alterada pela Lei n0 13 104, de 24 de 
janeiro de 2001, com personalidade jurídica de direito público, sede e foro na Capital do Estado do 
Ceará, com duração indeterminada, vinculada à Secretana da Ciência, Tecnologia e Educação Supenor 
- SECITECE, caractenza-se como uma agência de fomento, nos termos da Lei n0 14 220, de 16 de 
outubro de 2008 (Lei Estadual da Inovação), e tem por missão contnbuir para o desenvolvimento 
social e económico do Estado por intermédio da pesquisa cientifica e de sua aplicação sob as formas 
de tecnologia e inovação 

ArL 2o Para cumpnr sua missão, na nova estrutura de ciência, tecnologia e inovação no 
Estado, compete à Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FUNCAP 

I - colaborar com o Governo do Estado e com o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia 
e Inovação na fonnulação das diretnzes da política estadual de ciência, tecnologia e inovação, 

I I - coordenar, sob a onentação da Secretana da Ciência e Tecnologia e Educação 
Superior, a execução do Plano Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, de que trata o inciso 11 do 
art I o da Lei n0 14 016, de 10 de dezembro de 2007, 

IN - custear, total ou parcialmente, programas e projetos de pesquisa, individuais ou 
institucionais, de entidades públicas ou particulares, compatíveis com as diretnzes estabelecidas pelo 
Plano Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, 

IV - fomentar, através de programas de concessão de bolsas e incentivos, a formação e a 
fixação, no Estado, de pessoal apto a realizar as tarefas da pesquisa cientifica, difusão da ciência, 
transferência de tecnologia e inovação tecnológica, 

V - induzir, através de programas específicos, a inovação no campo social pelo estimulo da 
contnbuição do conhecimento científico ás políticas públicas do Estado, 

VI - contnbuir, pelo concurso da pesquisa científica e tecnológica e o apoio à formação de 
pessoal especializado, para os programas estratégicos de desenvolvimento do Ceará, 

VII - estimular a inovação empresanal, por meio de subvenção económica e de operação 
de crédito, promovendo uma maior interação entre as instituições cientificas e tecnológicas e as 
empresas do Estado do Ceará, visando a assimilação, por parte destas, do conhecimento científico e 
tecnológico e sua incorporação, sob a forma de inovação em seus produtos e processos, 

VIII - proceder e fomentar a difusão do conhecimento cientifico na sociedade, 
colaborando com instituições e programas educacionais na execução desta tarefa 



ArL ^ Para a consecução das competências previstas no art ^destaLe4 poderã a 
Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento CientificoeTecnoiógico-FUNCAP 

IDfinanciar, com recursos própnos, de forma autônom 
emsntuições financiadoras da ciência, projetos de pesquisa ctentíficaede movação tecnológicas 
consonância com as diretnzes do Plano Estadual de Ciência,Tecnologiaeinovação, 

O ^ conceder bolsasde estudo, no Paisou no extenor, para apoiar a formação e o 
aperfeiçoamento de recursos humanos para pesqmsa,atransferência de tecnologiaeamovação, 

Ol^conceder bolsas de pesquisaede transferência de tecnologia, em programas própnos 
ou emparcenacomoutrasmstitutçõesdefbmento, defbrmaaes t imularaa t raçaoeaf ixaçaode 
pesqmsadoresno EstadodoCeará, assim como promoveratransferência de tecnologiaeesnmulara 
movação nas empresaseno campo social, 

IV^promoverointercâmbiocientificopelofinanciamento,emparcena,de projetos de 
pesqmsa desenvolvidos em cooperação entre pesquisadores de mstitmçóes de pesqmsa no Estadoe 
gn^poso^ instituições de pesqmsa fora do Estado,visandosempreoprogresso cientifico do Estadoeo 
beneficio de sua soctedade, 

V^apotaraparttctpação de pesquisadores do Estado em eventos científicos de qualidade, 
asstm cotnoapotarapromoção de eventos ctentificos no Estado, 

Vl^promoveresubvencionaradtvulgação cientifica através de publtcaçõeseproduções 
audiovisuais, em parcena com mstitutções educacionais, 

VH^custear,parctalmente,acnação,amstalaçãoouamodemtzação da mfraestrutura 
necessána ao desenvolvimento das attvtdades de pesquisa, tnclustve de novas unidadesecentros de 
pesqutsa, púbbcas ou pnvadas, de acordo com as diretnzes do Plano Estadual de Ciêncta,Tecnologtae 
inovação, 

Vm^operaroEundo de inovaçãotecnológica do Estado do Ceará ElT,nos termos da 
legtslação que o mstttui, agmdo sempre em obedtêncta às dtretnzes do seu Conseibo Cestor D 
COCEEiT, 

IX ^ acompanhar, avabar e fiscalizara apltcação dos auxiltos que conceder, podendo 
suspendê^losnos casos de mobservânctaoutnegulandadesnaexecuçãodosprogramaseproietos 
apotados, 

X^procederaestudoseavaltações de tndtcadores dos efettos de suas poltttcaseações, de 
fbrmaamfbrmar suas polittcaserealtmentar seus processos de tomada de dectsóes 

Art. 4̂  As bolsas, deque tratam os mctsos it e f i i do an ^desta Eet, poderão ser 
concedtda na fbrn^ de bolsas de estudo, bolsas de pesquisaebo^sas de transferêncta de tecnologia 

Por^rolo úmeoD AsdefimçÕesdas modalidades especificasem cadacategona, asstm 
como dos valores, cnténos e condtções de concessão conespondentes serão estabelecidas por 
mstruções normattvas do ConselboSupenordaEundação Cearense de Apoto aoDesenvolvimemo 
CtentificoeTecnológtco EUNCAP 

ArL ^ É vedado à Eundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Ctenttfico e 
Tecnológico EUNCAP 

IDcnar ou manter órgãos ou enttdades própnas de execução de pesqutsas, 
NDassumtr encargos externos permanentes de qualquer natureza, 
m^financtar attvtdades admtntstrattvas de tnstttutções de ensmo ou de pesqutsa, 
IV^despenderactmade^^cmco por cento^do seu orçamento em despesas com seu 

pessoal 
ArL 6̂  C órgão de deltberação máxtma da Eundação Cearense de Apoto ao 

Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico EUNCAP, é o Conselho Supenor, com a segumte 
composição 



IDoSecretánodaCiêoci^Tecnolog^^ 
N^l(um)membro maçado pela Umver^dade Federal do Ceará, 
^^l^omjmembromdieado pela Fundação Universidade Estadual do Ceará, 
IV^ l (um) membro mdieado pela Fundação Universidade Vale do Aoaraú, 
V^ l (um) membro mdicado pela Fundação Universidade Regional do Cann, 
V ^ l ( u m ) membro mdioado peia Universidade de Fonaleza, 
VH^l (umJ membro mdieado pelo Instituto Federal de Educação,CièneiaeTeenologia 

do Ceará, 
V m ^ l ( u m ) membro indicado pela Seeretana Regional do Ceará da Sooiedade Brasileira 

paraoprogressodaCiênoia, 
1 (um) membro designado pelo Covemador do Estado, dentre os mdteados em bsta 

tríphee elaborada pelas entidades de elasse representativas do empresanado do Ceará, 
X D t (um) membro mdieado pê a Fundação Cearense de meteorologia e Reeursos 

^lidn^os, 
X ^ l ( u m ) membro mdteado pela Fundação Núeleo deTecnologia tndustnal do Ceará, 
XH^l(um)membromdieado pelo Instituto de FesqmsaeEstratégtaEeonònuea do Ceará, 
X m ^ l ( u m ) membro mdieado pela Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará, 
X lV^ l (um) membro mdtcado pela Empresa deTecnologia da Informação do Ceará, 
XV^l (um) membro mdtcado pela Companbia de Cestão dos Recursos hidncos, 
XVI^4(quatro)membros de bvre escolba do Covemador dentre pesquisadores que atuam 

no Estado 
^ 1̂  Todos os membros serão designados juntamente com seus suplentes, que os 

substituirão nos casos de afastamentos, ausênciaseimpedimentos 
^^OsmembrosdoConselboSupenorrefendosnosincisosIi,IÍI, lV,V, VI, Vtt^VIfl , 

^, XI, XH, XIII, XlVeXVdeverão necessanamente ser portadores de titulo de Doutor, devidamente 
reconbecido, na confonmdade das exigências legais pertinentes 

^ ^ Todos os membros do Conseibo Supenor deverão ter comprovada expenência 
atualizada em atividade de pesqutsa cientifica ou tecnológica 

^ 4̂  A função de conselheiro não sera remunerada, considerando-se servtço púbbco 
relevante para todos os efettos tegats 

^^Omandato década conselhetro sera de2(dots)anos,sujettoauma recondução 
^^Ccotrendo vagadequalquer membrodoConselbo, oCovemador nomearáoseu 

substituto, dentro de 30 (tnnta) dtas, de acordo com as determinações desta Eetecomoquedtspusero 
Estatuto da Fundação Cearense de Apoto ao Desenvolvimento CtenttftcoeTecnológtco EUNCAF, 
paraconclutromandato 

^ 7̂  CConselbo debberarácom a matonastmplesdeseus membros, assegurado ao 
Prestdenteovoto de quanttdadeede qualidade, este últtmo em caso de empate 

ArL 7̂  C Conseibo Etscal, órgão deltberattvo da Eundação Cearense de Apoto ao 
Desenvolvimento Ctenttftco e Tecnológico D FUNCAP, é responsável pelas funções de análtse e 
julgamento das demonstrações económtco-financetras da Fundaçãoepelasprestações de contas do 
Conseibo Executtvo 

Parágrolo émco. Os membros do Conseibo Etscal terão mandatos de 2 (dots) anos, 
permtttda uma recondução 

A r L ^ C ó r g ã o executtvo de dtreção da Fundação Cearense de Apoto ao Desenvolvimento 
CtentiftcoeTecnológtco^FUNCAP,êoConselbo Executivo, composto pelos segutntes membros 

ID Prestdente, 
IIDDtretorCienttftco, 



m D D i ^ o r de Inovação, 
IV pretor Adnnmstra^vo^finanee^o 
^I^Ooargo de Presidenteéde provimento em oomissão, nomeado pelo Governador do 

Estado, eseol^do dentre pessoas de dtbada reputaçãoecomprovada expertêneia em attvtdades ligadas 
àpesqmsa etenttfiea ou teenológtea, portadoras do titulo de I^utor devidamente reeonheet̂ ^ 

^ ^ G s eargos deDiretorGtenttfieoedeDtretordelnovação são de provtmento em 
comissão, nomeados pelo Governador do Estado,eseus ocupantes serão escolados dentre pessoas de 
tltbada reputaçãoecomprovada expertêncta em attvtdades Itgadasàpesqutsactenttfica ou tecnol^^ 
portadoras do titulo de Doutor devidamente reconhecido 

^ 3̂  G cargo de Dtretor Admtntstrattvo Emancetro ê de provtmento em comtssão, 
nomeado pelo Governador do Estado, e seu ocupante será escolhtdo dentre pessoas de tlihada 
reputação 

^ ^ N o s casos de afastamento,vacâncta ou tmpedtmentos do Presidente, responderá por 
suasatríhutçòesoDiretorGtentifico 

A ^ . ^ P a r a cumprimento de suas atrthutções,oGonselhoExecuttvo,contará com um 
supot^eoperactonalmtegrado porGãmarasde AssessoramentoeAva^ 
constitutdas,ohrtgatoríamente,por pessoas portadores do tttuio de Doutor, nas quats deverão estar 
sempre representadas as Gtênctas da Saúde, as Gtênctas Soctats e ^umanaŝ  as Gtênctas da 
Gomputaçãoeas Engenharias, as GiênctasExatasedaTerraeasGtênciasAgrártaseAntmal 

A r t . ^ G s tntegrantes do GonseihoExecuttvo não poderão ser membros do Conselho 
Supertor,mas podem parttctpar de suas reumões, sem dtretto ao voto 

ArLlLAestrutura organtzactonal detalhadaeofunctonamento operacional da Eundação 
Gearense de Apoto ao Desenvolvimento GientificoeTecnológtco^EE^GAP,serãodtsctplmadospo^ 
seu Estatuto, elaboradopelo Conselho SupertoreaprovadomedtanteDecretodo Chefedo Poder 
Executtvo 

ArL I^Gquadrodeservtdoresda Eundação Cearense de ApotoaoDesenvolvtmento 
CtentificoeTecnológtco^EUNCAP,será composto de cargos de carretra de provtmento etettvoede 
funções extstentes, removtdos de órgãoseenttdades estaduats medtante Decreto do Chefe do Poder 
Executtvo,ede cargos de provtmento em comtssão, hem como através de concurso púbhco 

Art. 1^. Etcam extmtos, a parttr da data de pubhcação desta Eet, todosos mandatos 
relattvosaos membros daatual DiretoriaExecuttva, do atual Conselho Admtmstrattvoedoatual 
Conselho Etscal daEundaçãoCearensede Apotoao DesenvolvtmentoCienttftcoeTecnológtco^ 
EUNCAP 

ArL 14. Esta Eet entra em vtgor na data de sua publicação 
ArLl^Revogamse todas as dtspostções em contrárto, espectalmenteaEetn^l^ 104, de 

24dejanetrode2001 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ, em Eortaleza, 

28 de setembro de 201 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Léi 15.012 de 04 dé outubro de 2011. 

O 
Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

A U T Ó G R A F O DE L E I N Ú M E R O CENTO E T R I N T A E SETE 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E 
FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - FUNCAP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o A Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FUNCAP, cnada pela Lei n 0 11 752, de 12 de novembro de 1990, alterada pela Lei n 0 13 104, de 24 de 
janeiro de 2001, com personalidade jurídica de direito público, sede e foro na Capital do Estado do 
Ceará, com duração indeterminada, vinculada à Secretana da Ciência, Tecnologia e Educação Supenor 
- SECITECE, caractenza-se como uma agência de fomento, nos termos da Lei n0 14 220, de 16 de 
outubro de 2008 (Lei Estadual da Inovação), e tem por missão contribuir para o desenvolvimento 
social e económico do Estado por intermédio da pesquisa científica e de sua aplicação sob as formas 
de tecnologia e inovação 

Art. 2o Para cumprir sua missão, na nova estrutura de ciência, tecnologia e inovação no 
Estado, compete à Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico c Tecnológico -
FUNCAP* 

I - colaborar com o Governo do Estado e com o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia 
e Inovação na formulação das diretnzes da política estadual de ciência, tecnologia e inovação, 

I I - coordenar, sob a onentação da Secretana da Ciência e Tecnologia e Educação 
Supenor, a execução do Plano Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, de que trata o inciso II do 
art I o da Lei n 0 14 016, de 10 de dezembro de 2007, 

I I I - custear, total ou parcialmente, programas e projetos de pesquisa, individuais ou 
institucionais, de entidades públicas ou particulares, compatíveis com as diretnzes estabelecidas pelo 
Plano Estadual de Ciência, Tecnologia c Inovação, 

IV - fomentar, através de programas de concessão de bolsas e incentivos, a formação e a 
fixação, no Estado, de pessoal apto a realizar as tarefas da pesquisa científica, difusão da ciência, 
transferência de tecnologia e inovação tecnológica, \ 

V - induzir, através de programas específicos, a inovação no campo social pelo estímulo da 
contnbuição do conhecimento científico às políticas públicas do Estado, 

VI - contnbuir, pelo concurso da pesquisa científica e tecnológica e o apoio à formação de 
pessoal especializado, para os programas estratégicos de desenvolvimento do Ceará, 

VII - estimular a inovação empresanal, por meio de subvenção económica e de operação 
de crédito, promovendo uma maior mteração entre as instituições científicas e tecnológicas e as 
empresas do Estado do Ceará, visando a assimilação, por parte destas, do conhecimento científico e 
tecnológico e sua incorporação, sob a forma de inovação em seus produtos e processos, 

VII I - proceder e fomentar a difusão do conhecimento científico na sociedadpr 
colaborando com instituições e programas educacionais na execução desta tarefa 

* 

k 
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d o E s t a d o d o C e a r á 

Art. ^ Para a consecução das competências previstas no an 2̂  desta Le^ poderá a 
Pundação Cearense de Apoto ao Oesenvolvimento CtentíficoeTecnológico-PUNCAP 

l^financtar, com recursos próprtos, de forma autónoma ou em parcerta com outros agentes 
etnstttutçÕesfinanctadorasdactêncta,projetosdepesqutsactentfficaede movação tecnológica, em 
consonâncta com as dtretrtzes do Plano Estadual de Ctêncta,Tecnologtaelnovação, 

N ^ conceder bolsas de estudo, no Pats ou no extertor, para apotar a formação e o 
aperfeiçoamento de recursos bumanos para pesqutsa,atransferêncta de tecnologtaeamovação, 

m^conceder bolsas de pesqutsaede transferêncta de tecnologta, em programas próprtos 
ou em parcena comoutrastnstttutçÕesdefomento,deformaaesttmularaatraçãoeaftxaçãodc 
pesquisadores no Estado do Ceará, asstm como promoveratransferêncta de tecnologtaeesttmulara 
movação nas empresaseno campo soctal, 

IV^promovero tntercãmbto ctentfftcopeloftnanctamento,emparcena,deprojetos de 
pesqutsa desenvolvidos em cooperação entre pesquisadores detnstttutçóes de pesqutsa noEstadoe 
grupos ou tnstttutçóes de pesqutsa fora do Estado,vtsandosempreoprogressoctenttfico do Estadoeo 
beneftcto de sua soctedade, 

V^apotaraparttctpação de pesquisadores do Estado em eventos ctenttftcos de qualtdade, 
asstmcomoapotarapromoçãodeeventosctenttftcos no Estado, 

Vl^promoveresubvenctonaradtvulgaçãoctentfftca através de pubbcaçóeseproduçóes 
audtovtsuats, em parcena com tnstttutçóeseducactonats, 

VN^custear, parctalmente^acnação,amstalaçãoouamodemtzaçãoda mfraestrutura 
necessánaaodesenvolvtmentodasattvtdadesdepesqutsa, mclustve de novas untdadesecentros de 
pesqutsa, públtcas ou pnvadas, de acordo com as dtretnzes do Plano Estadual de Ctêncta,Tecnologtae 
Inovação, 

Vm^operaroEundo de InovaçãoTecnológtca do Estado do Ceará^ElT,nos termos da 
legtslação que o tnstttut, agtndo sempre em obedtêncta às dtretnzes do seu Conseibo Cestor D 
COCEE1T, 

IX D acompanbar, avaltar e ftscabzar a apbcação dos auxtltos que conceder, podendo 
suspendêlosnos casosde tnobservânctaou trregulartdadesnaexecuçãodosprogramaseprojetos 
apotados, 

X^procederaestudoseavaltaçÓesde tndtcadores dos efettos de suas poltttcaseaçóes, de 
fbt^aatnformar suas poltttcaserealtmentar seus processos de tomada de dectsóes 

Art. 4̂  As bolsas, de que tratam os mctsos 11 e 111 do an 3̂  desta Eet, poderão ser 
concedidas na forma de bolsas de estudo, bolsas de pesqutsaebolsas de transferêncta de tecnologta 

Par^gndo único. AsdefimçÓesdas modalidades espectficasem cadacategona, asstm 
como dos valores, cnténos e condtçóes de concessão correspondentes serão estabelecidas por 
mstruçóesnormattvasdo Conseibo Supenor daEundaçãoCearensede Apotoao Oesenvolvimento 
CtenttftcoeTecnológtcoDEUNCAP 

Art. Ŝ  ^ vedado à Eundação Cearense de Apoto ao Oesenvolvimento Ctenttftco e 
Tecnológico EUNCAP 

IDcriar ou manter órgãos ou enttdades própnas de execução de pesqutsas, 
IIDassumtr encargos externos permanentes de qualquer natureza, 
Ill^ftnanctar attvtdades admtntstrattvas de mstttutções de ensmo ou de pesqutsa, 
IVDdespenderactmade5^(ctncopor cento) do seu orçamento emdespesascomseu 

pessoal 
Art. 6̂  O órgão de deltberação máxtma da Eundação Cearense de Apoto ao 

Desenvolvimento Ctenttftco e Tecnológico D EUNCAP, ê o Conseibo Supenor, com a segumt^^ 
composição ^ 

^ 
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I - o Secretáno da Ciência, Tecnologia e Educação Supenor, como seu Presidente, ^ -*• 
I I - 1 (um) membro indicado pela Universidade Federal do Ceará, 
I I I - 1 (um) membro indicado pela Fundação Universidade Estadual do Ceará, 
IV - 1 (um) membro indicado pela Fundação Universidade Vale do Acaraú, 
V - 1 (um) membro indicado pela Fundação Universidade Regional do Cann, 
VI - 1 (um) membro indicado pela Universidade de Fortaleza, 
VII - 1 (um) membro indicado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Ceará, 
VI I I - 1 (um) membro indicado pela Secretana Regional do Ceará da Sociedade Brasileira 

para o progresso da Ciência, 
IX - 1 (um) membro designado pelo Governador do Estado, dentre os indicados em lista 

tríplice elaborada pelas entidades de classe representativas do empresanado do Ceará, 
X - 1 (um) membro indicado pela Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos 

Hídncos, 
XI - 1 (um) membro indicado pela Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará, 
XII - 1 (um) membro indicado pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Económica do Ceará, 
XI I I - 1 (um) membro indicado pela Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará, 
XIV - 1 (um) membro indicado pela Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará, 
XV - 1 (um) membro indicado pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídncos, 
XVI - 4 (quatro) membros de livre escolha do Governador dentre pesquisadores que atuam 

no Estado 
§ I o Todos os membros serão designados juntamente com seus suplentes, que os 

substituirão nos casos de afastamentos, ausências e impedimentos 
§ 2o Os membros do Conselho Superior refendos nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, Vl l l , 

X, XJ, XII, XIII, XIV e XV deverão necessariamente ser portadores de título de Doutor, devidamente 
reconhecido, na conformidade das exigências legais pertinentes 

§ 3o Todos os membros do Conselho Supenor deverão ter comprovada expenência 
atualizada em atividade de pesquisa científica ou tecnológica 

§ 4o A função de conselheiro não será remunerada, considerando-se serviço público 
relevante para todos os efeitos legais 

§ 5o O mandato de cada conselheiro será de 2 (dois) anos, sujeito a uma recondução 
§ 6o Ocorrendo vaga de qualquer membio do Conselho, o Governador nomeará o seu 

substituto, dentro de 30 (tnnta) dias, de acordo com as determinações desta Lei e com o que dispuser o 
Estatuto da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP, 
para concluir o mandato 

§ 7o O Conselho deliberará com a maiona simples de seus membros, assegurado ao 
Presidente o voto de quantidade e de qualidade, este último em caso de empate 

A r t 7o O Conselho Fiscal, órgão deliberativo da Fundação Cearense de Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP, é responsável pelas funções de análise e 
julgamento das demonstrações econômico-financeiras da Fundação e pelas prestações de contas do 
Conselho Executivo 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal terão mandatos de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução 

Art. 8o O órgão executivo de direção da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FUNCAP, é o Conselho Executivo, composto pelos seguintes membros 

I - Presidente, 
I I - Diretor Científico, 

# 

& 
"X 
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I I I - Diretor de Inovação, 
IV - Diretor Administrativo-financeiro 
§ I o O cargo de Presidente é de provimento em comissão, nomeado pelo Governador do 

Estado, escolhido dentre pessoas de ilibada reputação e comprovada expenência em atividades ligadas 
à pesquisa científica ou tecnológica, portadoras do título de Doutor devidamente reconhecido 

§ 2 o Os cargos de Diretor Científico e de Diretor de Inovação são de provimento em 
comissão, nomeados pelo Governador do Estado, e seus ocupantes serão escolhidos dentre pessoas de 
ilibada reputação e comprovada expenência em atividades ligadas à pesquisa científica ou tecnológica, 
portadoras do título de Doutor devidamente reconhecido 

§ 3o O cargo de Diretor Administrativo - Financeiro é de provimento em comissão, 
nomeado pelo Governador do Estado, e seu ocupante será escolhido dentre pessoas de ilibada 
reputação 

§ 4 o Nos casos de afastamento, vacância ou impedimentos do Presidente, responderá por 
suas atnbuições o Diretor Científico 

Art. 9o Para cumprimento de suas atribuições, o Conselho Executivo, contará com um 
suporte operacional integrado por Câmaras de Assessoramento e Avaliação Técnico-científica, todas 
constituídas, obngatonamente, por pessoas portadores do título de Doutor, nas quais deverão estar 
sempre representadas as Ciências da Saúde, as Ciências Sociais e Humanas, as Ciências da 
Computação e as Engenharias, as Ciências Exatas e da Terra e as Ciências Agrárias e Animal 

Art. 10. Os integrantes do Conselho Executivo não poderão ser membros do Conselho 
Supenor, mas podem participar de suas reuniões, sem direito ao voto 

Art. 11. A estrutura organizacional detalhada e o funcionamento operacional da Fundação 
Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP, serão disciplinados por 
seu Estatuto, elaborado pelo Conselho Superior e aprovado mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo 

Art. 12. O quadro de servidores da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FUNCAP, será composto de cargos de carreira de provimento efetivo e de 
funções existentes, removidos de órgãos e entidades estaduais mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, e dc cargos de provimento cm comissão, bem como através de concurso público 

Art. 13. Ficam extintos, a partir da data de publicação desta Lei, lodos os mandatos 
relativos aos membros da atual Diretona Executiva, do atual Conselho Administrativo c do atual 
Conselho Fiscal da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FUNCAP. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 15. Revogam-se todas as disposições em contráno, especialmente a Lei n0 13 104, de 

24 dejaneiro de 2001 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 de setembro de 2011 

DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
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O 
Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

DEP NETO NUNES 
2 o SECRETÁRIO 
DEP JOÀO JAIME 
3 o SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 o SECRETÁRIO 
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